
ESTADO DO MARANHAO 
MUMC1PIO DE AçAU.ANDIA 

CNPJ N2 07.000.268/0001-72 
GABINETE DO PREFEITO 

LEE MUNICIPAL NO 457, DE 11 DE MARCO DE 2016 

Attera o § 60 do artigo 28 da Lei Municipal n° 324/09, 
de 18 de dezernbro de 2009, que Irtstitui o Regime 
Próprio de Previdência Social do Municipio de 
Açailãndia. 

0 PNEFEM MUPAL DE AçAILANDIA, nos termos do art. 57, VIII, da Lei Orgâriica do 

of 	Idie 	 -  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuiçöes 

e *ornu1go a seguinte Lei: 

kt 1.- 0 § 60 cb artigo 28 da Lei Municipal n° 324/09, de 18 de dezembro de 2009, passa a 

§ 6° 	 doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o pargrafo 

as 	 tuberculose ativa; hansenfase; atienaço mental; neoptasia maligna; 

n •• 	:pwaffda kTeversivel e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

- i axpiltosante; nefropatia grave; estado avancado da doenca de Paget (ostefté 

kome da defiaência; imuriológica adquirida - Aids; contaminaço por radiaço, 

am b~m uxickisão da medicina especiahzada; hepatopatia; doença respiratória crônica e 

iei crônica. 

Mt P - 	W entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçöes em 

LLN 

dD Ptto de Açailândia, municIpio do Estado do Maranhão, aos onze (11) dias 

do oiAs die megp (03) do ano de dois mil e dezesseis (2016). 
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